
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31205315378 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CARMO VEICULOS LTDA

002 ALTERACAO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE1023

SETE LAGOAS

26 Outubro 2017

Nº FCN/REMP

J173932895235

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LTDA “CARMO VEÍCULOS LTDA” 

CNPJ 02.251.332/0001-74 

NIRE 3120531537-8 

 
SANDRA MÁRCIA DO CARMO, brasileira, empresária, solteira, nascida em 07 de 
outubro de 1975, natural de Sete Lagoas (MG), portadora do CPF n° 024.345.976-96 e 
da cédula de identidade n° M-6.809.067, expedida pela SSP–MG, residente e 
domiciliada a Rua Camilo Cristteli, n° 46, apartamento 703, Centro, CEP:- 35.700-070, 
em Sete Lagoas (MG). 
 
SÉRGIO JOSÉ DO CARMO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 17 de 
março de 1980, natural de Sete Lagoas (MG), portador do CPF n° 012.432.726-51 e da 
cédula de identidade n° M-9.205.551, expedida pela SSP–MG, residente e domiciliado a 
Rua Camilo Cristteli, n° 46, apartamento 703, Centro, CEP:- 35.700-070, em Sete 
Lagoas (MG). 
 
SILVANA MARIA DO CARMO, brasileira, empresária, solteira, nascida em 05 de 
setembro de 1966, natural de Sete Lagoas (MG), portadora do CPF n° 574.717.626-91 e 
da cédula de identidade n° M-3.933.692, expedida pela SSP–MG, residente e 
domiciliada a Rua Camilo Cristteli, n° 46, apartamento 703, Centro, CEP:- 35.700-070, 
em Sete Lagoas (MG). 
 
SIONE APARECIDA DO CARMO MOURA, brasileira, empresária, casada em 
regime de comunhão parcial de bens, nascida em 01 de agosto de 1973, natural de Sete 
Lagoas (MG), portadora do CPF n° 932.528.976-87 e da cédula de identidade n° M-
6.809.185, expedida pela SSP–MG, residente e domiciliada em Sete Lagoas (MG), a 
Rua Maria Helena, n°40, Bairro Jardim Arizona, CEP:- 35.700-354, em Sete Lagoas 
(MG). 
 
WELINGTON LUIZ DO CARMO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 16 de 
fevereiro de 1968, natural de Sete Lagoas (MG), portador do CPF nº 646.717.716-91 e 
da cédula de identidade n° M-4.654.167, expedida pela SSP–MG, residente e 
domiciliado na Praça Tiradentes, nº 216, Centro, CEP:- 35.700-037, em Sete Lagoas 
(MG). 
 

Na qualidade de únicos sócios da sociedade empresária limitada 
CARMO VEÍCULOS LTDA, com sede estabelecida na Avenida Marechal Castelo 
Branco, n° 1.340, Bairro São Jorge, CEP: 35701-242, em Sete Lagoas (MG), inscrita no 
CNPJ sob o n° 02.251.332/0001-74, e contrato social devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob o n° 3120531537-8 em 31 de outubro de 
1997, resolvem, alterar e consolidar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
Da abertura de filial 

 
A sociedade resolve, neste ato, constituir uma filial que ficará 

estabelecida na Avenida Deputado Esteves Rodrigues, nº 1.379, Bairro Vila Brasília, 
CEP: 39.400-645, Montes Claros (MG) e o objeto social será o comércio varejista de 
veículos novos e usados, peças, acessórios, prestação de serviços mecânicos, serviços de 
funilaria e pintura de veículos automotores, intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários, representações de qualquer natureza, inclusive 
comercial. 

 
Parágrafo Único: a filial adotará em suas relações comerciais o seguinte nome fantasia: 
“CARMO VEÍCULOS”. 

 
Em consequência da alteração acima e do que dispõe a legislação 

vigente, a sociedade empresária limitada CARMO VEÍCULOS LTDA, terá o seu 
contrato social consolidado da seguinte forma: 

 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Denominação  
 

A sociedade gira sob a denominação social de “CARMO 
VEÍCULOS LTDA”. 
 
Parágrafo Único: A sociedade adota como nome fantasia “CARMO VEÍCULOS”. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Sede social 
 

A sociedade está estabelecida na Avenida Marechal Castelo Branco, 
n° 1.340, Bairro São Jorge, CEP: 35701-242, em Sete Lagoas(MG). 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Da abertura de filial 

 
A sociedade resolve, neste ato, constituir uma filial que ficará 

estabelecida a Avenida Deputado Esteves Rodrigues, nº 1.379, Bairro Vila Brasília, 
CEP: 39.400-645, Montes Claros (MG) e o objeto social será o comércio varejista de 
veículos novos e usados, peças, acessórios, prestação de serviços mecânicos, serviços de 
funilaria e pintura de veículos automotores, intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários, representações de qualquer natureza, inclusive 
comercial. 

 
Parágrafo Único: a filial adotará em suas relações comerciais o seguinte nome fantasia: 
“CARMO VEÍCULOS”. 
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CLÁUSULA QUARTA 
Objeto social  
 

O objeto social da sociedade é a venda de veículos novos e usados, 
peças, acessórios, prestação de serviços mecânicos, serviços de funilaria e pintura de 
veículos automotores, intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários, representações de qualquer natureza, inclusive comercial. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
Duração da sociedade 
 

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado tendo seu 
início em 01 de novembro de 1997. 
 
CLÁUSULA SEXTA  
Do capital social 
 

O capital social da sociedade é de R$ 1.970.000,00 (um milhão, 
novecentos e setenta mil reais), divididos em 1.970.000 (um milhão, novecentos e 
setenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00(um real), totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, distribuído entre os sócios na seguinte 
proporção: 
 

SÓCIO NÚMERO DE 
COTAS 

VALOR DAS COTAS 
R$ 

PARTICIPAÇÃO 
EM % 

Sandra Márcia do Carmo 394.000 394.000,00 20 
Sérgio José do Carmo 394.000 394.000,00 20 
Silvana Maria do Carmo 394.000 394.000,00 20 
Sione Aparecida do Carmo Moura 394.000 394.000,00 20 
Welington Luiz do Carmo 394.000 394.000,00 20 

 1.970.000 1.970.000,00 100 

 
Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
Da administração da sociedade  
 

A sociedade será administrada pelos sócios Sandra Márcia do 
Carmo, Sérgio José do Carmo, Sione Aparecida do Carmo Moura e Welington 
Luiz do Carmo, com poderes e atribuições de assinar separadamente todos e quaisquer 
documentos da sociedade perante repartições públicas federais, estaduais e municipais, 
bancos, para aquisição de certificado digital pessoa jurídica (e-CNPJ) e certificado 
digital para emissão de nota fiscal(NF-e), admitir e demitir empregados, representar a 
sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, assinar recibos, firmar 
termos de compromisso, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização de todos os sócios.  
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Parágrafo Primeiro: É facultado aos sócios nomearem outros administradores da 
sociedade, mediante designação em ato separado, assinada por todos os sócios. 
 
Parágrafo Segundo: É vedado o uso da empresa para fins estranhos à sociedade tais 
como para endossos de favor, avais, fianças ou qualquer outro, ficando pessoalmente 
responsável pelo ato, caso viole estas disposições, independentemente do direito da 
sociedade de desconstituir ou de declarar ineficaz o ato praticado em desacordo com o 
presente contrato.  
 
Parágrafo Terceiro: Os sócios administradores poderão fazer jus a uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, definida pelos quotistas detentores da maioria do capital 
social.  
 
Parágrafo Quarto: Os sócios administradores declaram, expressamente sob as penas 
da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
Exercício social 
 

O exercício social tem início no dia 01(um) de janeiro e término no 
dia 31(trinta e um) de dezembro de cada ano. 

 
CLÁUSULA NONA 
Resultados Anuais 
 

Ao final de cada exercício social e pelo inventário, balanço 
patrimonial e demonstração dos resultados do exercício apresentados pelos 
administradores, na proporção da participação societária de cada sócio, ou conforme 
critérios a serem estabelecidos de comum acordo entre os mesmos serão distribuídos 
lucros ou prejuízos correspondentes ao período, ou serão mantidos em suspenso por 
deliberação dos sócios. 

 
Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá, no curso do exercício, distribuir lucros, por 
conta do mesmo período, mediante levantamento de balanços intermediários para este 
fim.  
 
Parágrafo Segundo: As eventuais perdas serão suportadas pelos sócios nas mesmas 
proporções de suas participações no capital social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
Deliberações dos sócios 

 
As decisões da sociedade serão tomadas por deliberação dos sócios, 

através de Reunião dos Quotistas sempre que houver interesse da sociedade. 
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Parágrafo Primeiro – A Reunião será presidida por um dos sócios, o qual convidará, 
para secretariar os trabalhos, um dos sócios presentes, e dos seus trabalhos e 
deliberações será lavrada ata no livro próprio. 
 
Parágrafo Segundo – A Reunião de Quotistas será convocada por sócios detentores da 
maioria do capital ou pelos sócios-administradores, por comunicação escrita dirigida a 
todos os sócios, com, no mínimo, 8(oito) dias de antecedência, por meio de carta, fac-
símile ou email(correio eletrônico), desde que haja confirmação de recebimento. 
 
Parágrafo Terceiro – Na convocação deverá constar a hora, data, local e ordem do dia 
da Reunião e, anexas, as cópias das propostas ou documentos a serem apreciados ou 
discutidos, se houver. 
 
Parágrafo Quarto: A convocação fica dispensada em caso de comparecimento de 
todos os sócios. 
 
Parágrafo Quinto: As reuniões de sócios serão instaladas, em primeira convocação, 
com a presença de titulares de, no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital social e, em 
segunda, com a presença de sócios representantes da maioria do capital social. 
 
Parágrafo Sexto: Todas as deliberações ou resoluções sociais serão tomadas por sócios 
representantes da maioria do capital social, salvo em relação às matérias que, por força 
de disposições legais pertinentes às sociedades limitadas ou por força deste Contrato 
Social, exigirem expressamente um maior quórum de deliberação. 
 
Parágrafo Sétimo: A cada quota corresponderá um voto nas deliberações sociais. 
 
Parágrafo Oitavo: A reunião torna-se dispensada quando todos os sócios decidirem, 
por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Cessão e Transferência de Quotas 
 

As quotas não poderão ser cedidas, transferidas ou alienadas a 
terceiros estranhos ao quadro social, a qualquer título, total ou parcialmente, sem prévio 
e expresso consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado o direito de 
preferência. 

 
Parágrafo Primeiro: o sócio alienante deverá comunicar, por escrito, a intenção e as 
condições da venda de quotas, devendo os demais se manifestarem no prazo máximo de 
30(trinta) dias a contar do recebimento da comunicação. 
 
Parágrafo Segundo: Todos os demais sócios terão direito de adquirir as quotas do 
sócio alienante em condições iguais, respeitando a proporção de suas participações no 
capital da Sociedade. 
 
Parágrafo Terceiro: Caso algum dos sócios não queira adquirir as quotas em processo 
de alienação, este deverá se manifestar, cedendo seu direito a todos os demais sócios 
interessados que poderão adquirir as quotas em igualdade de condições, respeitando a 
proporção da participação de cada um no capital social da Sociedade. 
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Parágrafo Quarto: Findo o prazo para o direito de preferência, sem manifestação 
expressa de quaisquer dos sócios, as quotas poderão ser oferecidas a terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Dissolução da sociedade 

 
A sociedade não será dissolvida no caso de insolvência, falência ou 

concordata de qualquer sócio quotista, e nos casos de interdição, falecimento, retirada 
ou exclusão de qualquer dos sócios, mas continuará com os quotistas remanescentes e 
herdeiros ou sucessores do sócio falecido, interdito, falido ou extinto.  
 
Parágrafo Único: Caso os herdeiros ou sucessores não sejam admitidos na sociedade, o 
valor líquido das quotas sociais do sócio falecido, insolvente, extinto, falido, ou 
interdito será avaliado pelo seu valor de mercado, a ser levantado à época, e a quantia 
apurada deverá ser paga a quem de direito, em 60(sessenta) parcelas mensais, iguais e 
sucessivas, iniciando-se a primeira 30(trinta) dias após a ocorrência do fato jurídico.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Das disposições gerais 
 

Os casos omissos do presente contrato e na legislação que rege as 
sociedades limitadas serão resolvidos com a aplicação supletiva das regras das 
sociedades anônimas, conforme a Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de1976, e demais 
dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

 
Os contratantes elegem o foro desta comarca de Sete Lagoas (MG), 

como único competente para dirimir quaisquer dúvidas, demandas ou litígios oriundos 
do presente contrato. 

 
Por estarem justos e contratados, firmam a presente alteração 

contratual obrigando-se por si, seus herdeiros ou sucessores, a cumprirem fielmente o 
aqui pactuado.  

 
Sete Lagoas (MG), 04 de outubro de 2017. 

 
 

SANDRA MÁRCIA DO CARMO 
 
 

SÉRGIO JOSÉ DO CARMO 
 
 

SILVANA MARIA DO CARMO 
 
 

SIONE APARECIDA DO CARMO MOURA 
 
 

WELINGTON LUIZ DO CARMO 
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assinada em 13/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Relatório de Filiais Abertas

13/11/2017

Informamos que, do processo 17/478.155-5 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 6348755 em 13/11/2017 da
empresa 3120531537-8 CARMO VEICULOS LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

3190256072-2 AVENIDA DEPUTADO ESTEVES RODRIGUES 1379    -  BAIRRO VILA BRASILIA  CEP 39400-645  -  MONTES 
CLAROS/MG

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6348755 em 13/11/2017 da Empresa CARMO VEICULOS LTDA, Nire 31205315378 e protocolo 174781555 - 06/10/2017.
Autenticação: 3492FEAF7554B08329D1F975DC2E167B54C34D5E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/478.155-5 e o código de segurança 60Ng Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 13/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CARMO VEICULOS LTDA, de nire 3120531537-8 e
protocolado sob o número 17/478.155-5 em 06/10/2017, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 6348755, em 13/11/2017. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Aparecida Amanda
Braga de Paiva. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

932.528.976-87 SIONE APARECIDA DO CARMO MOURA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

932.528.976-87 SIONE APARECIDA DO CARMO MOURA

024.345.976-96 SANDRA MARCIA DO CARMO

012.432.726-51 SERGIO JOSE DO CARMO

574.717.626-91 SILVANA MARIA DO CARMO

646.717.716-91 WELINGTON LUIZ DO CARMO

Belo Horizonte. Segunda-feira, 13 de Novembro de 2017

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6348755 em 13/11/2017 da Empresa CARMO VEICULOS LTDA, Nire 31205315378 e protocolo 174781555 - 06/10/2017.
Autenticação: 3492FEAF7554B08329D1F975DC2E167B54C34D5E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/478.155-5 e o código de segurança 60Ng Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 13/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

APARECIDA AMANDA BRAGA ZANDONA012.610.316-01

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Segunda-feira, 13 de Novembro de 2017

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6348755 em 13/11/2017 da Empresa CARMO VEICULOS LTDA, Nire 31205315378 e protocolo 174781555 - 06/10/2017.
Autenticação: 3492FEAF7554B08329D1F975DC2E167B54C34D5E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/478.155-5 e o código de segurança 60Ng Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 13/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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